
INDICAÇÃO Nº 
377
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando a avaliação dos serviços prestados pela empresa de ônibus concessionária da linha intermunicipal 930, que interliga os municípios de Bertioga e Guarujá.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Bertioga aprovou a indicação do nobre vereador Renato Faustino de Oliveira Filho, subscrita pelos nobres Edis Alfonso Dari Weiland, Caio Arias Matheus, Clayton Fernandes Baptista e Marcelo Heleno Vilares, onde estes solicitam providências em relação aos serviços prestados pela empresa de ônibus concessionária da linha intermunicipal 930.

De acordo com os nobres representantes da população bertioguense, são incansáveis as reclamações referentes à empresa de ônibus concessionária da linha acima citada, das quais se destacam o péssimo estado de conservação dos veículos, horários irregulares, velocidade excessiva nas vias locais, motoristas sobrecarregados, etc... Tal quadro levou os vereadores a solicitarem a realização de gestões junto à empresa concessionária a fim de garantir que esta ofereça um serviço de qualidade, entre outros, através da prestação de melhor atendimento aos usuários, reavaliação de itinerários, aumento do número de linhas, diminuição de intervalos entre veículos e medidas para redução da velocidade.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a esta reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando seu atendimento, o que beneficiará todos os usuários do transporte público de Bertioga e região, assim como garantirá maior segurança aos moradores e turistas que utilizam as vias onde transitam esses coletivos.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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